
INDICAÇÃO Nº 115/2019 
  

AUTORES: VEREADORES ALAOR BERNARDES DA SILVA FILHO E 

JOSÉ RODRIGUES DE MATOS 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE APARECIDA DO TABOADO – MS. 
 

     Os Vereadores infra-assinado, de conformidade 

com as normas regimentais em vigor, INDICAM à Mesa Diretora da Câmara 

Municipal, que encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor Gerson Claro, 

Deputado Estadual, solicitando a apresentação de emenda no valor de R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais), para atender a saúde pública do município de 

Aparecida do Taboado, com a aquisição de um gerador de energia. 
 

      JUSTIFICATIVA 
 

Estamos encaminhando nesta oportunidade um 

pedido que considero extremamente necessário, que é a viabilização de recursos   

para a aquisição de um gerador para atender a saúde pública do nosso município. 

Todos sabem que os hospitais devem contar com 

esta máquina que transforma a energia mecânica em elétrica, para os momentos de 

necessidade. 

Já ocorreram em outros tempos apagões em nossa 

cidade, que também atingiu várias cidades da região, ficando por algumas horas 

sem energia elétrica. Embora isto não seja tão comum em nossos dias, ainda pode 

ocorrer tal situação. Tais ocorrências pegam a todos de surpresa e muitos ficam sem 

entender a causa destes problemas no fornecimento de energia elétrica. 

Isto, porém nos levou a pensar na gravidade do 

problema, caso o fato ocorresse durante uma intervenção cirúrgica e sem que a 

unidade hospitalar conte com gerador de energia. 

Assim, apresentamos esta indicação na esperança 

de que Vossa Excelência envide os esforços necessários, com a apresentação de 

emenda no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), para atender a saúde pública 

do município de Aparecida do Taboado, com a aquisição de um gerador de energia,     

para melhor atender a comunidade aparecidense, mormente a mais carente. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de 

Aparecida do Taboado - MS, 11 de novembro de 2019. 

 

 

ALAOR BERNARDES DA SILVA FILHO     JOSÉ RODRIGUES DE MATOS                        

VEREADOR            VEREADOR 
 


